
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Estado da Bahia

Processo de Pagamento N° 936

Data: 11/03/2022

Empenho N°: 1505

25996 • BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP - EIRELI • MECredor:

1.296,00Valor Briito R$:

0,00Valor Retido R$:

1.296,00Valor Líquido R$:

Dotação Orçamentária

2116.30.14

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

14 - Transferencias de Recursos do SUS

Reduzido:

Unidade:

Ação:

Elemento:

Fonte:
V.

ValorN0 Doc.N° Agência BancoDescrição ContaN8 Conta
1.296.0046645001 - BANCO DO BRASIL S.A.09989-VFMS • CUSTEIO SUS24880-0

2446430



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa - Lapinha

CNPJ; Í0.830.60S/0001-63 - CEP: 44,630-000 - MAIRI - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 092-2021PA
EMPENHO: 1505/2022 Data do Empenho: 23/02/2022 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal
rFORNECEDOR 

Nome: 
Endereço: 
Bairro:
CNPJ:
Conta:

25996 - BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP - EIRELI - ME
RUA JOSÉ DE DEUS PEREIRA.
CAICARA 
15.229.287/0001-01

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: GALPÃO A

Cidade: GUANAMBI 
CPF:

Banco: -

Estado: 8AInsc, Estadual: 
Agência:

RG:

— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Reduzido: 2116.30.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde

122 - Administração Geral
0009- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo

14 - Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO

Modalidade:
Convênio:
Patrimônio:

Pregão presencial para registro de preço N* Lie.: 003-2021 PA
Contrato:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

56.093,17 1.296,00 54.797,17
~ mictAbi™ ' 1 1 - I ,

DESTE

Data do Empenho: 23/02/2022 Data do Liquidação: 23/02/2022 Data do Pagamento: 11102(2022

## Um mil e duzentos e noventa e seis reais ## Valor Bruto 1.296,00
Paga-se ao favorecido o valor de R$ 1.296,00 (Um ml| e duzentos e noventa e 

seis reais ), proveniente desta.nota. Em, 11/03/2022 O processo foi pago conforme a autorização. Em, 11/03/2022

i

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF : 263.953.555-20

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA
N* Conta Descrição Conta Na Agência Banco N* Doc. Valor

24660-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL SA 46645 1.296,00

RECIBO

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a Importância supra de R$ 1.296.00 (Um mil e duzentos 
constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. e noventa e seis reais ), conforme espccrficação

Pagamento efetuado através de DEBfTO.

7446232



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa • Lapinha

CNPJ; 10.830.605/0001-63 - CEP; 44,630-000 - MAIRI - BA
9

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 092-2021 PA
23/02/2022 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/NormalData do Empenho:EMPENHO: 1505/2022

— FORNECEDOR
25996 • BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP • EIRELI - ME
RUA JOSÉ DE DEUS PEREIRA,
CAICARA
15.229.287/0001-01 Insc. Estadual:

Agência:

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: GALPÃO A

Nome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Estado: BACidade: GUANAM8I 
CPF:

Banco: •
RG:

|— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Reduzido: 2116.30.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-Saúde

122-Administração Geral
0009-SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 - ENFRENTAMÊNTO DA EMERGÊNCIA - COVIO 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemcnto:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorN® Lie.: 003-2021PA
Contrato:

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio:
Patrimônio:

1.296,00 54.797,1756.093,17

— HISTÓRICO "
REFERE-SE A liquidação PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlDICA PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA, DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (TERMÔMETRO) PARA CONTROLE DE VACINAS DA COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N#. 101-2021.

Data do Liquidação: 23/02/202223/02/2022Data do Empenho:

RETENÇÕES

ValorDescriçãoCódigo

0,00Valor Retido 
Valor Líquido## Um mil e duzentos e noventa e seis reais ## 1.296,00

DOCUMENTOS COMPROBATÔRIOS

Valor RSSub-Série Data ValidadeSérieNúmeroNOTA FISCAL Data Emissão
1.296,0023/02/2022U43.12823/02/2022

DESDOBRAMENTOS(PCASP)

Valor RSDescriçãoCódigo__
33111990 1.296,00LIQUIDAÇÃO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
23/02/2022, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
23/02/2022.

;
■y

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF : 263.953.555-20

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90 2«6?3?
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa - Laoinha
CNPJ; 10.830.605/0001*63 • CEP: 44.630-000 • MAIRI - BA

PROCESSO ADM: 092-2021PANOTA DE EMPENHO
23/02/2022 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/NormalData do Empenho:EMPENHO: 1505/2022

FORNECEDOR
25996 - BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP • EIRELI ■ ME
RUA JOSÉ DE DEUS PEREIRA,
CAICARA
15.229.287/0001-01 Insc. Estadual:

Agência:

Tipo Pessoa: JurídicaNome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Complemento: GALPÃO A
Estado: BACidade: GUANAMBI 

CPF:
Banco: •

RG:

p- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Reduzido: 2116.30.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde

122- Administração Geral
0009- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 • ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo

14 • Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.01 • MATERIAL DE CONSUMO

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorN8 Lie.: 003-2021 PA
Contrato:

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio:
Patrimônio:

1.296,00 54.797,1756.093,17

- HISTÓRICO -------------------------------------------------------:--------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 
FORMA PARCELADA. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (TERMÔMETRO) PARA CONTROLE DE VACINAS DA COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 101-2021.

Valor TotalValor UnitárioQuant.UnidadeEspecificação (item)N° Ordem

1.296,00## Um mil e duzentos e noventa e seis reais ##

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 23/02/2022Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 23/02/2022.

}L:

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF : 012.732.175-60

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90
2M623?



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP - 
EIRELI - ME

CHAVE DE ACESSO
2922 0215 2292 8700 0)01 5500 1000 0431 2810 0082 2018 
Consulia de autenticidade no portal nacional da NF-e 

u-ww.nfe.fa/enda. gov.br/oortal
ou no site da Sefaz Aulorizadora

RUA .IOSE DE DEUS PEREIRA. GALPAO A. 287 - CAICARA 
46430-000 GUANAMB1 - BA 

7734518800 00-ENTRADA
1-SAÍDA

43.128 
sérih; i 

FOLHA 1/1
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129220629795392 23/02/2022 16:57:45
NATUREZA DA OPERAÇÃO

m VENDA ##
CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TR1BUT.INSCRIÇÃO ESTADUAL

15.229.287/0001-01100421895
DESTINATÁRIO DATA DA EMISSÃOCNPJNOME / RAZAO SOCIAL 23/02/202210.830.605/0001-63FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MAIRI DATA DA SAIDACEPBAIRRO / DIST RITO

LAP1NHA
ENDEREÇO
RUA ANTONIO COSTA 23/02/202244630-000

HORA DA SAIDAINSCRICAO ESTADUALFONE/FAXUFMUNTCiriO
MA1R1 16:57:42ISENTO74 3632-2104BA
FATURA / DUPLICATA

000043128/001 25/03/2022 1.296,00
CALCULO 1)0 IMPOSTO TOTAL DOS PRODUTOSVALOR ICMS STBASE CALC ICMS STVALOR ICMSBASECALCICMS 1.296.000,000,00137,22762,36

T OTAL DA NOTAVALOR IPIOUTRAS D ESPVALOR DESCONTOVALOR SEGURO 1.296,00VALOR FRETE 0,000,000,000,000,00
TRANSPORTADOR IVOLUM RS T RANSPORTADOS CNPJPLACA DO VEIC UFOODIGO ANTTFRETE POR CONTA

Q-Remetcnte
NOME/RAZAO SOCIAL
PROPRIO INSCRIÇÃO EST ADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇAOMARCAESPECIEQUANTIDADE
0

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS ALÍQ
ICMS

BCÁI.C
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
TOTAL

QUANT VALOR
UNIT

CFOP UNTDCSTNCM-SHDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOCÓDIGO
PRODUTO 18.00137.22762.361.296.0064.8020UN020 510290251990TI-RMOMliTRÜ DIG MAX/M1N P/VACINA 

l.ote=2l/2275694-l Fab=2l/12/2021 Val=2l/l2/2050 Otd=20 
Cód. Barras: 0000000006606

6607

ftTESTAWOS °UE

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO RSCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS BANCARIOS • BAHIA MED Distribuidora: BANCO DO BRASIL SA AG: 0923-7 CC: 
4664S-X
l=PE003/202l ORDEM 36476 
PADRAOIOBRIGADO PELA PREFERENCIA 
DADOS PEDIDO=VENDEDOR:14 PED!DO:8220I ROTA:0 
NOME CLIENTE=ABREV:233/FMS MAIRI

' umdanie.com OiGerado em MiüJ/iüii *s 16 .'’«pelo LmDAML .i /. lOPlusi
UniNFe | NF-c OPEN Source | wvAs-.unmle com or

RECEBEMOS DE BAHIA MEDIC COM DE PROD HOSP ■ F.IRELI ■ ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES l)A NOVA RSCAL ELETRÔNICA N° 43 l 28 
EMISSÃO. 23/02/2022 VALOR TOTAL: 1.296.00 ÜF-STINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DH SAUDE MAIRI - RUA ANTONIO COSIA. t.APINHA. 44630-000-MAlRI BA

^NF-c 
43.128 

SÉRIE 1IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBHDORDATA IX) RECEBIMENTO



24/01/2022 10:10:44 - Porlal ContribuinteESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
Secretaria Municipal de Finanças 
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 . - CENTRO - 46.430-000 
CNPJ: 13982640000196

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO/UF:

15229287000101
26943182001
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
RUA JOSE DE DEUS PEREIRA, 287 - GALPAO A - CAICARA 
Guanambi / BA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município.

DATA EMISSÃO: 24/01/2022 
VÁLIDO ATÉ: 23/02/2022
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AK5MJACNYMG

Situação ISS: NAO ENCONTRADO consulta em: 24/01/2022 10:08:41

E-mail:fiscalguanambi@hotmail.com Site: http://www.guanambi.ba.gov.br Telefone: (77) 034511146
Autenticidade do documento sujeita a verificação.

Acesse: http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html para verificação.

Jnk3 Tecnologia Ltda

mailto:fiscalguanambi@hotmail.com
http://www.guanambi.ba.gov.br
http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html


0054343822S/01/2022

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 005434382
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 25/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

portador do CNPJ:BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
15.229.287/0001-01, estabelecida na Rua Jose de Deus Pereira n 287, Galpão A, Caiçara, CEP: 46430-000,

»»*»*»«**»ilr*ilr*»ilr.*i***ilr*»»«««M»i»**»**ilr»*»»******il>iHli**ilr**ilr»****»«*»****»*****»******»»»***«*»»*»»*»*********Guanambi • BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 25 de janeiro de 2022.

005434382
PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


Consulta Regularidade do Empregador.21/02/2022 17:57

Voltar mpnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.229.287/0001-01
Razão SodalÊAHIA MEDIC comercio de produtos hospitalares eireli
Endereço: RUA JOSE DE DEUS PEREIRA 287 GALPAO A / CAICARA / GUANAMBI / BA

/ 46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/02/2022 a 14/03/2022

Certificação Número: 2022021301242156376307

Informação obtida em 21/02/2022 17:57:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

i/iht1ps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br


Emissão: 28/01/2022 11:29GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220503151

RAZÃO SOCIAL

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

15.229.287/0001-01100.421.895

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Admirtislrativo(s) Kiscal(is): ICMS

269102.0020/18-2 - Ia Inst/DILIGENCIA269102.0019/18-4 - 2a Inst/PARCl-LAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 28/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCcnidaoEspecial.rpiPAG - I dc I

http://www.sefaz.ba.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 15.229.287/0001-01 
Certidão n°: 57232391/2021 
Expedição: 16/12/2021, às 17:53:38
Validade: 13/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que bahia medic comercio de produtos hospitalares eireli 
(matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
não consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

15.229.287/0001-01,

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, eTrabalho,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos

(dois) dias

Trabalho,
Os dados constantes 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2
anteriores à data da sua expedição.

de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas.
a honorários, a custas, arecolhimentos previdenciários, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas c sug-jstõcs : ondtí t st.. . br

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:57:33 do dia 22/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2022.
Código de controle da certidão: 9260AC17.0CE4.963F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATA DE REQISTRO DE PREÇOS N° 101/2021

PREGÃO PRESENCIAL: 003-2021 
PROCESSO LICITATÔRIO N° 092/2021
Objeto: Ragletro de preços pare futura e provável contratação de peeeoa Jurídica para fornecimento, de forma 
parcelada, de materials medico hospitalar e equipamentos de proteção Individual (EPI’S) para utilização dos 
profissionais de saúde em atendimento de pacientes nas unidades e serviços de saúde do Município de Malri-BA

Ao(s) vinte e sete dia(s) do més de Dezembro do sno de 2021, as partes a seguir elencadas, com integral observância das 
normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos, 
FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP. conforme condições, especificações e PREÇOS 
REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão 
Presencial N° 003-2021 realizado em 22/11/2021, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

ÓRGÃO GERENCIADOR
O MUNIClPIO DE MAIRI, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n° 14.212.872/0001-28, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na{o) PRAÇA J. J. SEABRA, 138. CENTRO, Mairi • BA, , na qualidade e ora designado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, representado neste ato pelo seu Ordenador de Despesas. Sr. JOSÉ BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA, 
portador do CPF n° 278.074.285-20 e RG n° 0229486940 , ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
BAHIA MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, situada no(a) Rua José de Deus Pereira, 287, Caiçara, 
Cidade de Guanambi • BA, Inscrita no CNPJ sob o n® 15.229.287/0001-01, daqui por diante denominada FORNECEDOR, neste 
ato representado por seu Administradora, Sr(a) Suzy Araújo Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0232634157, inscrito 
no CPF n° 675.762.685-20, Brasileiro(e), maior, Empresária, residente e domícili8do(a), no(a) Rua Fernando Freitas, 59, Sâo 
Gotardo. Cidade de Bom Jesus da Lapa • BA

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Presencial n° 003-2021, através de seu respectivo 
gestor, em 27/12/2021, tudo constante no Processo üdtatório n0 092/2021, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido 
Pregão, com base no disposto na Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto n° 3.555, de 08.08.2000, do Decreto n° 7.892, de 
23.01.2013, Decreto Municipal n° 155/2013 de 24 de Janeiro de 2013, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, Lei 
Complementar 147, de 07.07.2014 e subsidiariamente. Decreto Federal n° 8.538, de 06.10.2015, e, demais normas pertinentes e 
respectivas atualizações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empresas para Registro de preços pare 
futura e provável contratação de pessoa jurídica pare fornecimento, de forme parcelede, de materiais medico 
hospitalar e equipamentos de proteção Individual (EPI'S) para utilização doa profissionais de saúde em atendimento 
de padentes nas unidades e serviços de saúde do Município de Malri-BA. conforme as especificações contidas no Edital, 
no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo 11). para o posterior atendimento aos órgãos da Administração 
Pública Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços è documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de prestação 
serviço/fomecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo I). /

(
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§ 3°> Quando o preço registrado tomar*se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÔRGÀO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 4e • Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

§ 64 • A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

§ 6° • Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento 
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÀO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar Igual oportunidade de negociação.

$ 7° - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata 
de Registro de FYeços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze ). mes(es) contado(s) a partir de 27/12/2021, desde que 
posterior á data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza 
da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas 
próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

§ 18 • A contratação será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES, mediante emissão e 
recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de acordo com 
o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município do objeto acima descrito.

§ 2° • O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação 
do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÁO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei nc 8.666/93, dispensado o 
recebimento provisório nas hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei.

§ 1a • As condições de fornecimento devem ser executadas fieimente, de acordo com os termos do instrumento convocatório, do 
Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial.

§ 2® - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especlalmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

§ 3* - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético- 
profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

§ 4° • Os serviços e os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a eépedficaçáo do Edital
/^’/tagina 3 de 8
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§ Io - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todas as secretarias e órgãos do município.

§ 2® - A contratação com o fornecedor registrado nío é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ÔRGÂO 
GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com a dáusula quarta.

§ 3o - A lavratura desta Ata de Registra de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se a realização 
de licitação especifica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade 
de condiçóes.

a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será divulgada no14o - O extrato da Ata de Registro de Preços, com 
Diário Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÀOS
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços è o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI

§ 1® - Sáo ÓRGÃOS PARTICIPANTES todos os órgãos, secretarias e suas unidades do Município de Mairi - BA

§ 2° A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou Entidades do Estado, que não tenham participado do 
certame lidtatôrio. ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES.

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATTVO
4.1 • As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das Informações da Ata de 
Registro de Preços.

§ 1® - As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão Gerenciador e 
pelos órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

§ 2° - A quantidade decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada 
item da Ata de Registro de Preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada item 
desta licitação, registrados na Ata de Registros de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

§ 3® - É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § I9, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de

Empenho.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO
6.1 - O preço unitário de cada item registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 - 
Consolidação das Informações, desta Ata de Registro de Preços.

§ 1" - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos custos 
diretos e Indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços será considerada.

§ 2® - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d', do inciso II, do caput do art 65, da Lei Federal n° 8.666

l
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e do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato á autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

§ 5* - O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

§ 6o - A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter 
fiscalização própria.

em

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1- Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as 
contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

§ 1® . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nota fiscal, 
conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

§ 2* • Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por melo de crédito em conta corrente cujo número e agência deverão 
ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

§ 3o - Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 
seguintes documentos:

a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos e Tributos Federais, è 
Dívida Ativa da União e á Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.0 443 do Ministério da Fazenda:
c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de Inexistência de débitos 
inadimplementos perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
12.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula 
Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços;
b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do 
presente contrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e deflnltivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR
13.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas conlidas no Termo de Referência 
(Anexo I);

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; e
d) Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os 
procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
14.1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referênqa (Anexo I):
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a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso 1 ■ 
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento 
todas e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas. bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução Irregular ou do fornecimento de 
materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício 
de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo Único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento 
o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE
15.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 
de execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
16.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Nào for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993, ou no art. 7o da Lei n° 
10.520, de 2002.

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a", *b" e "d’ da cláusula anteriro será 
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

e) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.

17.1.1 - A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência 
com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgáo competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

17.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na 
imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÔRGAO ADERENTE 
18.1 - O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente 
comprovada a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

§ 1° - O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE após transcorrido metade do prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANT
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§ 2o - O fornecedor beneficiário nào está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesáo pelo ÔRGAO ADERENTE.

§ 3o - Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
ÓRGÃO GERENCIADOR e ÔRGÂOS PARTICIPANTES, o fornecedor poderá contratar com o ÔRGÂOassumidas com o 

ADERENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
19.1 - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, sujeitará o contratado, sem preju/20 da responsabilidade civil ou criminal que couber ás seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em lidtaçáo e impedimento de contratar com a Administração; e
d) Dedaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

§ !• - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de partidpante do pregão ou de contratante, as lidtantes, conforme 
a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades;

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor estimado da 
contratação;
b) executar 0 contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuizo ao resultado: 
advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre 0 valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre 0 valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
0 causar prejuízo material resultante diretamante de execução contratual; declaração de inidoneidade cumulada 
a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

§ 2a • As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 0 caso.

§ 3o- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
20.1 • Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
0 custo dos bens registrados.

20.2 - Cabe ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
aiinea ’d* do inciso II do caput do art. 65 da Lei n0 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18e 19 
do Decreto n° 7.892/2013.
20.3 - A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequillbrlo do preço 
vigente, através de solicitação formal ao órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe 
entes ou de outros documentos pertinentes que tenham 0 mesmo efeito.

20.4 - O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar 0 preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e 0 preço de mercado vigente à época.

com
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20.6 - Independentemente do que trata o subitem 20.3 o Ôrgâo Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no 
mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o 

a ser fixado seré validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.novo preço

20.6 * Para fins de que trata este item, considerar*se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética entre os 
preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferendalmente desta cidade; ou aquele preço ofidalmente 
tabelado por órgão competente.
20.7 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
20.6 • Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea *d" do Inciso II do art. 65 da Lei n.° 6.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e inídar outro procedimento lidtatório.

20.9 • Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILÍTAÇÂO
21.1-0 fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigênda da Ata de Registro de Preços a compatibilidade 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes è habilitação e às condições 
de partidpaçáo

com as

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mairi/BA para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços 
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúnda a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e dáusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as 
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 
testemunhas abaixo.

Mairi - BA, 27 de Dezembro de 2021.

Assinaturas:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

T

ÍONIFÁÇIÓ PEREIRA DA SILVA
Ordenador de Despesas

FORNECEDOR: ______JIÍU//
BAHIA MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Suzy Araújo Silva
Administradora

Teatemui

Nome:/Mífcelü/Ferreira dos Santos
/ CfT:OI6.479JI5-54

RG: i;.696.l8S-iO

Ni

RQ • 12.722 442-45 
CPf ■ 030.581.935-64

CPF:CPFV
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Apenso 1 - Coneofld&çSo das Informações oa Ata de Registro da Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N‘: 101/2021 
ÔRGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MAIRI - BA
OBJETO: Registro de preços para futura e provável contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma parcelada, de 
materiais medico hospitalar e equipamentos de proteção individual (EPI’S) para utilização dos profissionais de saúde em atendimento 
de pacientes nas unidades e serviços de saúde do Municipio de Mairí-BA
FORNECEDOR: BAHIA MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 15.229.287/0001-01

VL REGISTRADOS MARCADESCRIÇÃO UNO.QUANT.ITEM UNITÁRIO TOTAL
ABAIXADOR DE LINGUA - ESPATULA
EM MADEIRA USA, ISTO E. COM 
AUSÊNCIA DE FARPAS, DESC. 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 
FORMATO CONVENCIONAL, 
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO, COM 
14 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA 
ENTRE 1.4 E 1,5 CM. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDÊNCIA.

THEOTO THEOTO468,004,68PACOTE100.001

COMPRESSA DE GAZE ALGODOADA,
PARA CURATIVO CIRÚRGICO 15 X 30 
CM, DESCARTÁVEL. COMPOSTA DE 
GAZE HIDROFILA ENVOLVENDO DUAS 
CAMADAS DE ALGODAO, SENDO UMA 
CAMADA EM ALGODAO HIDROFILO E 
OUTRA CAMADA EM ALGODAO 
HIDROFOBO E IMPERMEÁVEL. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAUDE.

3.048.00 POLARFIX POLARFIX1,27UNIDADE2.400,002

ESPÁTULA DE AYRES - EM MADEIRA,
FORMATO ACHATADO, DIMENSÕES 
180 MM (COMPRIMENTO) X 16,5 MM 
(LARGURA ) X 1,5 MM (ESPESSURA). 
EMBALAGEM: CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM 
PORTUGUÊS, PROCEDÊNCIA, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAI IDS PACOTE C/100 UNIDADES.

3.731.00 THEOTO THEOTO5,33PACOTE700,003

TERMÔMETRO DIGITAL PARA VACINA
COM CABO EXTENSOR, 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA EXTERNA E INTERNA 
DE MÁXIMA E MÍNIMA, VISOR EM 
CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, FUNÇÁO W, CABO 
MÍNIMO DE 2.3QM.

3.240,00 J. PROLAB J. PROLAB64,80UNIDADE50.004

TUBO DE ENSAIO EM ACRÍLICO 12X75
PACOTE COM TAMPA, VOLUME: 5 ML, 
VELOCIDADE DE CENTRIFUGAÇÁO 
DE ATÉ 6.000 RPM UNIDADES.

CRAL CRAL900,000,09UNIDADE10.000,005

11.387.00TOTAL
T
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Transferência entre contas diversas v*
>• :

*Debitado

BA 292010 FMS CUSTEIO SUS !Nome

998-9Agência 
Conla corrente 24880-0

Creditado

BAHIA MEDIC COM PROD HOSPNome
923-7Agência 

Conta corrente 46645-X

1.296.00Valor
• -r* --*• ••

0Destinação

Data Nesta data

11/03/2022 15:23:32JB515181 SILVIA A F CARNEIRO

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA

Assinada por
9 11/03/2022 16:24:16

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA.
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